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PAUTA DAS MATÉRIAS DA SESSÃO ORDINÁRIA 
DE 16 DE MARÇO DE 2023 

1. Projeto de Lei N.° 001/2023, de autoria do Poder Executivo. Assunto: Dá 
denominação à Creche situada no Bairro Pereirão no perímetro urbanos do 
Município de Rabeia (Creche Municipal Vovó Tereza Andreão) (primeira discussão e 
votação); 

2. Projeto de Lei N.° 001/2023, de autoria da Vereadora Simone Sossai. 
Assunto: Proibição de fogos de artifícios ruidosos em todo território do Município de 
!tabela (apresentação e envio à Comissão de Justiça e Redação e Comissão de 
Educação, Saúde, Obras e Serviços Públicos); 

3. Projeto de Lei N.° 002/2023, de autoria do Vereador Ismael Teixeira dos 
Santos. Assunto: Dá nome a Rua 1, do bairro Jaqueira, com nome próprio de José 
Rodrigues Lima (apresentação e envio à Comissão de Justiça e Redação); 

4. Projeto de Lei N.° 003/2023, de autoria do Vereador Ademilson Eugênio 
dos Santos. Assunto: dispõe sobre a inserção de símbolo mundial de 
conscientização do transtorno do espectro autista (TEA) nas vagas de 
estacionamento preferenciais reservadas a pessoas com deficiência (apresentação 
e envio à Comissão de Justiça e Redação e Comissão de Educação, Saúde, Obras 
e Serviços Públicos.); 

5. Requerimento N.° 004/2023, de autoria do Vereador Giancarlos Santos 
Malacarne. Assunto: informações relativas a procedimentos para atendimento da 
Indicação N.° 024/2020, que tem por objeto: Construção e funcionamento de uma 
creche no Distrito de Monte Pascoal e Povoado de São João do Monte (única 
discussão e votação); 

6. Requerimento N.° 005/2023, de autoria do Vereador Alex Alves Vieira. 
Assunto: aquisição do espaço onde funciona o Hospital Frei Ricardo, para 
reconstrução de um Hospital novo naquele local, ou a construção de um Hospital 
onde funciona a Policlínica, e/ou aquisição de espaço para construção de novo 
Hospital (única discussão e votação); 
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7. Requerimento N.° 006/2023, de autoria do Vereador Ademilson Eugênio 
dos Santos. Assunto: informações relativas a procedimentos para atendimento da 
Indicação N.° 035/2022, que tem por objeto: institui o programa de incentivo a 
sustentabilidade urbana-IPTU Verde, que estabelece desconto progressivo no IPTU 
de imóveis que adotarem medidas de redução de impacto ambiental (única 
discussão e votação); 

8. Indicação N.° 010/2023, de autoria do Vereador Alex Alves Vieira. 
Assunto: implantação de lixeira de calçadas confeccionadas em metal, em frente às 
residências e comércio, para facilitar na coleta de resíduos sólidos (única discussão 
e votação); 

9. Indicação N.° 011/2023, de autoria do Vereador Giancarlos Santos 
Malacarne. Assunto: implantação de transporte para alunos do Bairro da Caixa 
D'água em Monte Pascoal (única discussão e votação); 

10, Indicação N1° 012/2023, de autoria dos Vereadores Felipe Pereira Maciel e 
Ismael Teixeira dos Santos. Assunto: demarcação de estacionamento para carros 
e motos nas imediações das Ruas Carlos Alberto Parracho e Manoel Veloso, Av. 
Manoel Carneiro (única discussão e votação); 

11. Indicação N.° 013/2023, de autoria dos Vereadores Ismael Teixeira dos 
Santos e Ademir Ribeiro dos Santos. Assunto: contratação de intérprete de 
libras, para as pessoas com deficiência auditivas possam ficar informadas aos 
assuntos relacionados às atividades do Município, em palestras e outros eventos 
Municipais (única discussão e votação); 

12. Indicação N.° 014/2023, de autoria da Vereadora Simone Sossai. 
Assunto: realização de levantamento junto ao Município e a Coelba, para 
realocação de todos os postes que estão em locais indevidos (única discussão e 
votação); 

13. Indicação N.° 015/2023, de autoria da Vereadora Maria Vania Costa 
Santana Ferreira. Assunto: ampliação da Escola Abdias, para funcionamento de 
creche e escola de tempo integral (única discussão e votação): 

14. Indicação N.° 016/2023, de autoria do Vereador Eronildo de Jesus Divino. 
Assunto: celeridade nos procedimento para implantação do Plano de Diretor 
Urbano do Município (única discussão e votação); 
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15. Indicação N.° 017/2023, de autoria do Vereador Vagner Martins dos 
Santos. Assunto: a) designação de transporte escolar para atender demandas da 
Comunidade do Bairro Ventania, com inclusão de rota para transportes de 
estudantes dessa localidade; b) reposição de lâmpadas na Comunidade dos Nobres, 
na Zona Rural (única discussão e votação); 

16. Indicação N.° 018/2023, de autoria do Vereador Pedro Antonio Ribeiro da 
Silva. Assunto: calçamento de Ruas na Vila da Paz, Bairro Ouro Verde (única 
discussão e votação); 

Sala das Sessões Maria José Santana Itabela-BA, 14 de março de 2023. 

ADEM1 GENIO DOS SANTOS 
Presidente 
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